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Ementa: “Autoriza a constituicdo de gestdo associatda com o Estado do Rio de Janeiro e Entes da
Administracédo Publica Estadual, para a execucédo de funcbes publicas relativas aos servigos de

saneamento basico, e da outras providéncias”
Comissdo de Obras, Servigos Publicos e Meio Ambiente

O Presidente da Comiss&o de Justica e Redacdo avocou a relatoria a sua propria consideragdo, nos

termos do §2°, do art.46, do Regimento Interno da Camara Municipal.

| - Das exposigdes da matéria em exame:

Versa a presente matéria sobre Projeto de Lei que objetiva obter autorizacdo Legislativa para
constituicdo de gestdo associada com o Estado do Rio de Janeiro e Entes da Administraggo Publica
Estédual, para a execucdo de funcbes publicas relativas acs servicos de saneamento basico, visando a
universalizacdo destes servigos nos municipios atendidos pela Companhia Estadual de Agua e Esgoto —
CEDAE.

it - Conclusao do Relator:

Veja-se qué, num olhar criterioso, levando-se em conta a brilhante analise juridica que fez a comisséo de
Justica e Redacdo, tem-se que na atribuicdo da comiss&o o projeto merece a tramitacao.

Verifica-se que, a matéria € bépia de projetos que ja vém acontecendo no cenério nacional. O tipo de
servigo ofertado dependera de um planejamento, organizacéo, controle e, acima de tudo, de uma boa
gestdo. Dependerd, também, de uma boa infraestrutura, uma vez que a opgao pelo setor publico coma
meio para se alcancar a universalizacdo do saneamento basico, além de depender de recursos
financeiros, dependera de mao de obra qualificada em todas as etapas da cadeia produtiva do setor,

desde a elaboracgédo de projetos, execugdo e manutencéo de obras e prestacdo de servigos.
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A legislagdo inserida no art.1° do Projeto, demonstra que desde 2005 a gest&o publica, em especial, o
servico de saneamento basico conta com a efetiva contribuicdo dos instrumentos que regulamentam a
geétéo associada dos servigos publicos.

Assim, percepcido que faz este Relator, &€ que na dtica desta comiss@o, a matéria cria um ambiente
normativo mais adequado a adogao de instrumentos de cooperacéo, sem desprezar a Lei Mater.

Logo, considerando que a gest&o de servicos publicos € saneamento do Municipio de Miguel Pereira é
embrionaria, e o seu conhecimento possivelmente é bastante restrito entre os técnicos que atuardo no
setor, tal circunstancia importard na capacitacéo; contexto inovador.

A matéria trarad um ambiente normativo favoravel a adocao de instrumentos de cooperacdo e gestéo
associada de servicos publicos em nivel horizontal, ou seja, Municipio e Estado, como também vertical,
Unido, Estado e Municipio. e

Dentro da presente otica, a matéria revela um Qrande avango em direc&o as bases do moderno e
auténtico, permitindo o desenvolvimento do municipio, a partir de projetos municipais compativeis com
as diretrizes e estratégias nacionais, agregando a participacéo da sociedade civil no controle social da
gestdo dos servigos; até porque, com a contemplacdo de repasses para o fim, nada melhor do que o
governo local com o seu contribuinte ter a vis&o prépria das suas necessidades com a observancia dos
seus projetos. v

Certamente, o tipo de gestdo € novel, mas oportunizard uma presenca estatal mais eficiente, com
eficacia e efetividade.

Diante dos argumentos, este Relator pugna pela tramitacdo da matéria, considerando que n&o viu
gualquer obice na otica de sua atribuicgo e também da competéncia.

il - Decisdo da Comisséo: :

.. Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Gramatical e Logico,
bem como a Técnica Legislativa, a Comisséo de Obras — Servicos Publicos - Meio Ambiente, decide pela

tramitagdo com a oportuna analise em debate em Plenario.
E o parecer.

Camara Municipal de Miguel Pereira, 27 de fevereiro de 2020.
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